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LISTA DE ITENS QUE NÃO PODEM SER SOLICITADOS

- Álcool;
- Algodão;
- Argila
- Balde de praia;
- Balões
- Bolas de sopro;
- Caneta para lousa;
- Canudinho;
- Carimbo;
- Cartolina em geral;
- Cola em geral;
- Copos descartáveis;
- Cordão;
- Creme dental;
- Pendrive, CD e DVD 
(ou outros produtos de mídia);

- Elastex;
- Envelopes;
- Esponja para pratos;
- Estêncil a álcool e óleo;
- Fantoche;
- Feltro;
- Fita dupla face;
- Fita durex em geral;
- Fita para impressora;
- Fitas decorativas;
- Fitilhos;
- Flanelas;
- Garrafa para água
- Gibi infantil;
- Giz branco e colorido;



- Glitter;
- Grampeador e grampos;
- Isopor;
- Jogo pedagógico;
- Jogos em geral;
- Lã;
- Lenços descartáveis;
- Livro de plástico para banho;
- Lixa em geral;
- Maquiagem;
- Marcador para retroprojetor;
- Massa de modelar;
- Material para escritório (sem
uso individual);
- Material de limpeza em geral;
- Medicamentos;
- Palitos de churrasco;

- Palito de dente;
- Palito de picolé;
- Papel em geral (exceto
quando solicitado, no
máximo, uma resma por
aluno);
- Papel higiênico;
- Papel ofício colorido;
- Piloto para quadro branco;
- Pincel atômico;
- Plástico para classificador;
- Pratos descartáveis;
- Pregador para roupas;
- Sacos plásticos;
- Tintas em geral;
-Tonner para impressora.
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